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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, 
Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor JOSÉ ROBERTO DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº 5.197.566-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 830.903.809-78, 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES MARCIO CARDOSO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
38.176.829/0001-12, estabelecida na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 591, Apto 06, Loteamento São João, 
CEP 85.200-000, na cidade de Pitanga - Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
este TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2022, tendo em vistas o que dispõe as normas gerais 
da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e ainda as condições do Processo de Tomada de 
Preços n° 001/2022, celebram o presente termo aditivo, nos termos do art. 57, da Lei nº 8666/93 e previsão 
contida Cláusula décima sexta, do Contrato, conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acertado entre as partes o 4º termo aditivo de PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, cujo objeto é a Contratação de empresa para reforma e 
ampliação da casa de cultura no município de Bom Sucesso/PR, através de recursos financeiros do 
Contrato de Repasse n° 1072706-11/2020/Convênio 898379, firmado junto a Caixa Econômica Federal, 
tendo em vista parecer técnico do setor de engenharia. 
 
§ 1° Fica PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, em 90 (noventa) dias, contados 
retroativamente a partir do dia 06/10/2023 a 04/01/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO originário, não explicitamente modificados neste QUARTO TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2023. 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 293/2023 de 10/10/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$6.000,00  (seis  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1670/2022 de 
13/12/2022.

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.244.0039.2.065. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

FMAS
MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00592 - 3.3.90.30.00.00 33934

Total Suplementação: 6.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   10  de  outubro  de  2023.
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PORTARIA Nº-255/2023. 
DATA-10 de outubro de  2023. 
 
 
 

       -concede lic.tratamento sáude- 
 

 
 
   O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
Estado do Paraná,  senhor José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 
                -C O N C E D E R - 
 
 
    
               Art.1º-Concede a Servidora pública  Municipal, senhrora Antonia 
Cicera Luiz, matricula nº-200613 –inscrita no CPF/MF- 067.xxx.xxx-xx cargo Gari, lotado 
no Departamento de Limpeza, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a partir de 09/10/2023 a  06/04/24, devendo retornar em 
suas atividades normais no dia 07/04/24.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09/10/23. 
 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
                                             Paço Municipal, 10 de Outubro de 2023. 
 
 
 
         José Roberto da Silva 
                PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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